
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA UNICIPAL DE COLATINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Colatina, 20 de abril de 2022.

MENSAGEM DE VETO N' OO5/2022

Excelentíssimo Senhor Presidente.

Faço uso da presente para informar a Vossa

Excelência que respaldado na previsão do artigo 80 da Lei Orgânica do Município, DECIDI

VETAR o PROJETO DE No 087/2021, de autoria do ilustre vereador Olmir Fernendo de

Araújo Castiglioni, que "dispóe sobre concessão de auxílio íinanceiro às mulheres vítimas de

violência doméstica, no Município de Colatina, e dá outras providências".

Encaminho as razões expostas pelo Órgão

Jurídico e VETO o PROJETO DE LEI No 087/2021, conclamando a Vossas Excelências que o

ACATE, por conter vício de iniciativa.

Atenciosamenle,

JOAO GU ERINO Assinado de forma digital por JoAo

BALESTRASST :4 s37 82447 34 3:5:iill'.i'.lif :i::.;,' 8:tl,'"
JOÃO GUERINO BALESTRASSI

Prefeito Municipal

Av. Angelo Giuberti, 343 - B" Esplanada - Colatina/ES
CEP: 29.702-902 - ÍEL (27\ 3177-7OM

Exmo, Sr.

Jolimar Barbosa da Silva

DD. Presidente da Câmara Municipal

de Colatina

Nesta.
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Cômoro Municipol de Colotino
Polócio Jusliniono de Mello e Silvo Netto

Estodo do Espírito Sonto

PROJETO DE LEI N'oii t2021

DISPOE SOBRE CONCESSÃO DE AUXíLIO
FINANCEIRO AS MULHERES VíTIMAS DE
VloLÊNClA DOMÉSTICA, NO MUNICíPIO
DE COLATINA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espírito Santo, no uso de suas

atribuições legais, AUTORIZA ao Poder Executivo:

Art. 10 Fica instituído o Programa Auxílio Maria da Penha, programa de auxílio

financeiro destinado a amparar mulheres vítimas de violência doméstica que estejam

impedidas de retornar para seus lares em virtude do risco de Sofrimento de qualquer

ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause morte, lesão, sofrimento físico,

sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial.

§ 10 O benefício de que trata o caput será concedido pelo órgão executivo

responsável no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.

§ 3o O recebimento do benefício de que trata o caput não prejudica o

recebimento de outros beneÍícios sociais.

At1. 20 Para fazer jus ao Programa Auxilio Maria da Penha, as mulheres

deverão atender aos seguintes critérios:

| - Estar sob medida protetiva expedida de acordo com a Lei Federal no 11.340,

de 7 de agosto de 2006;

ll - Comprovar que está em situação de vulnerabilidade' de forma a não

conseguir arcar com suas despesas de moradia;

lll - Comprovar que não tinha renda familiar anterior à separação;

lV - Comprovar que não possui parentes até segundo grau em linha reta no

município.

V - Comprovar que está em união estável ou casada com o agressor.
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AÉ. 30 O Programa Auxílio Maria da Penha corresponde à concessão mensal

do valor de 1 (um) salário mínimo vigente às mulheres que cumpram as exigências

previstas nos arts. 10 e 2o desta Lei.

§ 1o O benefício será concedido pelo periodo de ate 6 (seis) meses, podendo

ser suspenso a qualquer tempo acaso a beneÍiciária deixe de atender quaisquer dos

requisitos necessários para figurar como participante do programa e poderá ser

prorrogável apenas uma vez por igual período, mediante justificativa técnica.

§ 20 Também ensejam a suspensão do benefício o retorno da mulher ao

convívio do agressor, bem como a cessaÉo dos efeitos da medida protetiva de

urgência.

§ 30 Teráo prioridade na concessâo do Programa Auxilio Maria da Penha as

mulheres em situação de vulnerabilidade que possuam filhos menores de idade

§ 4" O auxílio em questão tem por objetivo garantir as necessidades

fisiológicas, de segurança, social, estima e autonealização destas mulheres, fazendo

com que elas tenham abrigo, alimentação, segurança, inclusáo' prestigio' dentre

outros.

Art.40 As mulheres que possuam renda mensal de ate 1,5 (um e meio) salário

mínimo e 1 (um) ou mais dependentes que que cumpram as exigências previstas nos

arts. 1o e 20, exceto o critério lll do artigo 2o desta Lei, a concessão do benefício será

em forma de auxílio aluguel no valor de meio salário mínimo vigente

Art. 50 A execuçáo do Programa Auxílio Maria da Penha dar-se-á por meio da

Secretaria Assistência Social, Trabalho e Cidadania.

AÉ. 60 As mulheres beneficiadas e seus dependentes ficam obrigados a

respeitar as regras de segurança e a participar dos programas assistenciais de

atendimento psicológico e jurídico, recolocação profissional, geração de renda,

acompanhamento pedagôgico para as crianças e outros que se aplicarem à situação.

oferecidos pelos órgãos de proteção às mulheres.

Art. 70 A mulher beneficiária do Programa Auxílio Maria da Penha, bem como

seu (s) dependente (s), devem ter suas identidades e localização preservadas.

Art. 80 O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 120 (cento e

vinte) dias contados da data de sua publicação por meio de Decreto.

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcellos Costa, ne. 32 - Centro - Colatina/ES - CEP 29.700-920.

Í el/F ax: 127 \ 3722-3444
www.camaracolatina.es.gov.br

Autenticar documento em http://www3.camaracolatina.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310035003800390030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



EMBRANC 0

Autenticar documento em http://www3.camaracolatina.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310035003800390030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



,->=_i-H1Gr-----=-ip

Estodo do Espírito Sont

AÉ.90 As despesas com a execução da presente Lei correrão por cont

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. í0o Esta Lei entra em vigor no dia de sua publicação.

Sala das Sessões

Em,09 dejunho de202l.

Olmir Ferna raújo Castiglioni
Ve ANTE - Autor

Rua prof. Arnaldo de Vasconcellos Costa, ne. 32 - Centro - Colatina/Es - CEP 29.7OO-920
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PREEE ITT'R]À DE COI,ÀTINA
PROCI'R;ADORIA MTJNICIPAL

PA RECER .ruR IDI co

Procêsso Àdnin istrativo n. o 7.446/2022
Oriqem: Cânara Mun :.cLpal de Colatina

Àrrá1ise da Minuta do Proieto de Lei n." o87 /2022Assunto:

Trata-se de Projêto de Lei n'" O}'t /2022 (fls' 03/05)

aprovado pela Câmara Municípal de Colatina' o qual dispõe sobre a

concessão de auxifio finanáeiro às mufheres vitimas de violência
doméstica, no Município de Colatina/ES, e dá outras provj-dências'

1) RELATORIO:

Através do Ofício CMC No 7L9/2022
Lêi n.o O\'t/2022, de fls. 03/05, veio à

Município para adoção das medidas cabiveis'
encontra às fls. 06/08.

(f1s.02), o Proj eto
Procurador ia -Ge ra f
cuja j usti ficativa

de
do

Dessa forma, através do Despacho de fl-s '
de Obras, Urbanismo e Saúde Pública'
de Souza, os Autos-l foram distribuidos a

para ciência, análise' ê mqnifestação'
: '..

10, da Diretora
Sra. Franciane
esta ConsuftoraJur id i ca

Eerreira
Jurídi ca

2) ÀNÀLISE JURÍDICÀ:

O presente Projeto de Lei, visa tratar da concessão de

auxífio fi.nanceiro às áulheres vitimas de violência doméstica' o

!r.f utturres da justificativa de fIs' 06/08 obietiva corrigir a

falta de estrutura de acolhimento às mulheres em situaÇão de

violência doméstica ou familj-ar, garantindo assim os direitos
humanos, em especial da mulher, da criança e do adolescente'

Saliento que a análise juridica do presente Parecer' diz
respeito tão somente a matéria jurídica envolvida' a teor do que

aispOe o Art. 1-g, irÍÍ, da Lei Complementax n'" 85/2017' haja vista
entênder ser de responsabilj-dade dos setores competentes as

manifestações de cunho técnicos '

o proieto de lei em quêstão é composto por 10 (dez)

artigos, ãispondo em seu artigo que referido projeto
intitulado "Programa Auxilio Mari-a da Penha", é om programa de

auxifio financeiro destinado a amparar vitimas de viofência
doméstica que estejan inpedidas de retornar para seus Iares em

virtude do risco de soÍtimento de quaLquer ação ou omissão baseada

no gênero que 7he cause morte, 7esão sofrimento físico' sexuaf ou

psióotóqicã e dano moraL ou patrimonial, dispondo no parágrafo §

Àv. ÂngêIo Giuberti, n' 343, Bairro EsPlanada - CEP.: 29.702-772

Asssssora
OAB-ES

boln
Jurldica

I
C

col.atina/Es - Tel.: 3'72L-AO66
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PREEEITUR]A DE COI.ATINA
PROCT'R]ADORIÀ MT'NICIPAI,

órgão executivo responsáve1 no prazo
máximo de 48 (quarenta e oito) horas, não prejudicando o

recebimento de outros benefícios sociais, conforme disposto no S

?o

Para fazer jus a ta1 beneficio, o artígo 2'o tÍaz
critérios, dispostos nos incisos I a V, os quais as mulheres
deverão atender, tais como: estar sob medida protetíva; estar sob
situaÇão de vufnerabilidade; comprovar falta de renda familiar
anterior a separaçãoi comprovar não possuir parentes até segundo
grau no municÍpio; comprovar que está em união estáve1 com o

agrêssor.

Ta1 programa (Auxí1io Marj-a da Penha), conforme disposto no

artigo3.o,prevêopagamentodovalorde0l(um1saIário-minimo
vLgeÀte às mulheres que cl'tmpram as exigências dos Arts' 1'o e 2'o'
peÍo prazo de 06 (seis) meses - conforme disposto no S 1'"'
podendo ser prorrogado uma vez por igual periodo ou ser suspenso a

qualquer tempo acaso a beneficiária deixe de atender quaísquer dos

iequisitos nêcessários, ou caso a mulher retorne ao convívio com o

agtu"=oa (§ 2.'), bem como se houver a cessação dos efeitos da

medida protetiva de urgência.

Objetiva, de acordo com o § 4.", do Art ' 3'o, garantir as

necessidadà s fisioTógicas, de .segurança, sociaf, estima e

autorreaTizaÇão destas nufheres,.'; fazendo com que efas tenhaÍr,

abrigo, alimentação. seguranÇa, ' 'inclusão, prestigio, dentro
outros. 'l - ,.

Assenta que as mu.Iheres que possuem renda mensaf de até 1'5
(um e meio) salário-mínimo e 1 (um) ou mais dependentes que

cumprj-rem as exigências prevj-stas nos arts' 1'o e 2'", exceto
.o*p.orr". ter renda familiar antêrior à separação (Art' 2'", III)'
terã o beneficio concedido em forma de auxilio aluguel, no valor
de meio sal-ário-minimo vigente.

As mulheres beneficiadas pelo programa e seus dependentes
ficam obrigados, na forma do Art. 6.o, a tespeitar as tegras de
seguranÇa e a paÍticipar dos programas assisüenciais de

atándimento psicológico e juridico, recoLocaÇão profissionaT,
geração de rend.a, atendimento psicoTógico e juridico, recoTocação
profissional, geração de renda, acompanhamento pedagógico pata as
crianças e outros gue se apTicarem à situaÇão, oferecidos peTos
órgãos de proteÇão às mulheres; bem como devem ter suas
identidades e localizaÇão preservadas, conforme disposto nÔ AIt.

lv. Ângelo Giubelti, n. 343, Baillo Esl)lanada - cEP.: 29.702-172
colatina/Es - ÍêL.: 372L-4O56

c*th'An'aou
Ass€ssorâ Jurldlca

OAB.ES í4'046

2

1. " que será concedido Pelo
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PREFEITT'RÀ DE COI,ÀTINA
PROCT'R]ADORIA MUNTCI PÀI

Pel-a leitura do Art. 5.o, observo que o
prescreve que a Secretaria de Assistência Social, Trabafho e

cidadania será responsáve1 pela execuÇão de Ieferido Programa
Auxí1io Maria da Penha, tendo o Poder Executivo, na forma do Art'
8.o, o prazo de l2O (cento e vinte) dias para regulamentar a

presente 1ei, contadas da data de sua publicaÇáo, por meio de
Decreto .

projeto de lei

Pois bem. Após análise do Projeto de
f1s. 03/05, entendo que a matéria apresentada
Municipal, visto se adequar ao que determina
CFl88. Vej amos:

Lei
ser
no

n-" O87/2022 de
de Competência

Art. 30, I, da

Compet ênc i a
entendo que a

o Projeto de
aspectos de

Organi zação

Arx. 30, cE/88 - cc4rêxe aos lthzaicípios:

I - Teqislar sobze assuntos da inter:esae 7oca7. (grifei).

LL, I, da Lei Orgânica do
" 3.547 /L99Ol z

Í - 7eqíslai aobÍe aesuatos d.e ía tê'êssê 7oca7. (grifei).

De igual modo, Prevê o Art '
Municipio de Cofatina (Lei Municipal n

Porém, inobstante o Município possuir
Legisfativa para legislar acerca de ta1 assunto,
Câmara Municipal não possui iniciativa para propor
Lei n. " 087 /2022, de fls. 03/05, diante dos
organi-zação, estruturaÇão e funcionamento da
Municipal .

Entendo que a criaÇão, estruturaÇão e atribuição dos órgãos
públicos munlcipàis é matéria afeta à Organização Administrativa,
tabendo privativamente ao Chefe do Poder Executivo legislar sobre
o assuntà, conforme dispõe o Art. '7'7, II , "c", da Lei- Orgânica do

Municipio de Col-atina (Lei Municlpal n." 3.54'7 /L99O), in verl>is:.

ArX. 77, § 1' ,são de iaiciatiwa pziwada do Prefêito 
'|thzaiciPal 

I
Lêis qu.ê:

as

u - DisÍroabam, eobre:

c) Criação, esXÉ1l:tuÍação e atrib:aiçõee d,as Seczetarias Mtaícipais
e órgãos á. Afuíaietração Ptitblica Municípa7.

Àv. Ângelo Gj,ubêlti , n. 343 . Bairro Esplanada - cEP. : 29.7O2-7L2
colatina,/Es - Tet.: 312L-AO66

'§#ffi-
3
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PREEEIN'RÀ DE COI.ÀTINA
PROCI'R,ADORI]À MT'NICIPÀI

Em que pese a boa intenção
mesmo dispõe no S 1.o, do Art. 1." que o beneficio do programa
Auxi.Llo Maria da Penha será concedido pelo órgão executivo, no
prazo de 48 horas e no Art. 5." que a execuÇão do programa ficará
a cargo da Secretaria Municipal de Assistência Social'

Assim, entendo que tais providências impõe medidas diretas
para o Poder Executivo, incluindo ações administrativas e despesas
púb11."", desrespeitando dessa forma os Principios da Harmonia e

àa Separação dos Poderes e o Principio do EquilÍbrio, trazido de

forma impJ-ícita na Constituição Eederal, que visa assegurar que as

despesas autorizadas não serão superiores à previsão das receitas
na 1ei orçamentária anual.

Neste sentido têmos:

do projeto de 1ei em anáIise, o

'LPAL N. 3 . 038/2077 ,
Pa'OGR;AI,A ANTE UI|A

4çá0 DTAE?A DE ZNCONSTTWCIONALIDADE. WÍ I1fr,NTC

DO MUN\CÍPÍO DE NOVO EArÍBt R@, QtE INSTÍ,IAI O

LIXEIRA.wIDEINÍCIAWITADoP1DERIE?ISIATIVo.vICÍoDE
ÍNTCTATIIIA TUÃO CONFZGÜA;APO. I.EÍ QW APEíI@S ÍACI'I'TA AO PODER

EXECI'TTVO W'NTCIPAI. EST:A!IEI'!,;C4R PA!(CERIAS COT4 ETÍPaIESAS Pa'TVADAS '
III:EÍDADES SOCIAIS OU PESSOAS EÍSICAS IIIIERESSàDIIS Wr EÍNAIICIAII A

rNàreaçAo E r,g1;17u114gçÃO DE LIpEI31A5. EM LocR;ADot Ros PirBLICos.

AUsÊNcrA DE Dqg75p,fi16.éÃo rgc;aL DE ;1EGITLAySENTA$o q- ngzzxrtÇAo N
;,5.ocR;AMA pEr,A Afr.frNi;;.RAçÃo púBr,ÍÇA MUNT1TPAL. AUsfutcÍA DE cRÍAÇÃo

Á-i96;o,vtçAzs A sEcRETARras ugttictparc. 1y7.oÍ'A.5^o Ao PRÍNcÍPÍo DA

SE9ARAéO i 1;gpgp,111tútCZe, NS PODERES túO CqnstepPzOe. Não padece

dcilco:rrstit:ucioaaTj;d:,defoaaT,porwíciodeiaiciatiwa,Tei
:arltlaicipal de ínicj,ativa do Podez LegisTatíwo qrae ezia o Progras'a
dan(xúrí'ladoAdotelfreLixeiaa,fac:uTtaadoaolihltticípioo
estabeJ.;eeiÉrÊo d.e parcetias cct el4'Íesas privadas, elaxi't^des
sociais, oa Í)êa,,oas ií"i""" ia,te'.assadas @ fiae,.íar a íasta1.ção
e ,lÉtz|uteação & Líxei';es 'tos TogitadouÍ:os ptlibJ,icos, cofr diÍêíto à

pubticidaéte. A Lei iryagaada r.ão c,êtêzúiaa a iryTaataçáo do
'progr"-a @ qulestão e ,,eB êstabe1ec,e PÍazo Para xaato, o€.ÍeJE.eate

facuTtaadlo à Afui,.iatração PtibJ,íca lituaicípal efexivar ta7
pÊoçJrzza, at,eod.eafu... cz,iXérios de coaçeaiâr.c.j.a e oÍ'oÍtnaiáaQe ' afi6
iriaado axÊibúíções a órgãos da A&.íaíottação PtÍtblica e taq)oaco
dj'aÍrclrldo sobre r,atézj'as caja J,ei é de ír.iciatiwa pziwatiwa do

Cbeí:e do Poder Executiwo, prrevietas Do azt' 60, iac' ÍI , da
CoÍrstiXjuição g,stad:glaT. ,JULG;AR;A[{ I,/IPF(OCEDENEE ' (e;ção Direta de
]jrrcoÍrstitjulc,ior.al-idade N" 70074889684, Tribuaal P]!ea'o, Tribunal de
Jastiça do RS,
09,/04,/2078) .

ReJ.'etoÍ: I'uiz EeJ-ipe BrasiT Saatos, ,Ta7gado a

(TJ-RS - ADI: 70074889684 RS, Refator: Luiz FeTipe BrasiT Sdntos,
Data de JuTgamento: 09,/04/2018, TribunaT P7eno, Data de

Àv. Ânge1o Giubêlti, a. 3t13, Baillo Esplanada - CEP. :

Co1atina,/Es - ÍeI. : 372L-4O66
(/q"#ísr 4
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PRET:E ITT'RÀ DE COI,AÍINÀ
PROCTIRJADORIÀ MT'NICIPàT

PubTicação: Diário da Justiça do dia 23/05/2018) .

AÇÃO DÍa(ET;A DE TNCONSTTWCÍONALÍDADE. I'ET MÍ,NICZPAL DE PAIi,IIAIIO
@ÀIíDE-A5. PADRONTZiAÉO DAS PI'AC;AS LNDTC;ATTVAS DE NOMES DE RUAS E
I;C/GR;ÀI,C,T,ROS PÚBLTCOS. A,IRÍjEIUÍáO NITTDA,/IE,jrEE EXECVTÍITA. PROPOSIçÃO
DE TNTCTAT]fTA PAI{I.,ALIEIi,rEAR. UÍCZO EORI,AL DE ÍNCONSTTWCTONAT,IDADE.
vToI,A6O Do ,RZNCÍPÍ:O D;A SEPAR:AáO NS PODERES. AAMENTO DE DÉSPESA

sEM PREv;,sÃo oRe,ltErfiÁRrA. rI[PossrBrLrDADE. 7. Eipóxese em quê o
proT»oaeate objetiva a dec:,aração de i,.co!.stitucioaaJ-ídade de Lei
auoieipaT de iaic.iatíva parJ:raeaXar qae íro,stitaiu a padronizaçáo
das pj,ac,as ír.dic,atiwas de rlu,as e Togzadour.os pítblicos ao Muaicípio
de Paaxeoo Grande, ulecríaate a afixação de aovas pJ'acas a,as

esquiaas das vi.as púbJ.icas. 2. Coafigazada a wioTação do princípio
à- sepal:ação dos podez.es, c.oasttbsxaacíad.a, aqai, aa asu4tação da
inieiaXiva do Cbef:e do Podez ExecaXivo Para aPÍêBenXar Projêto de
7eí que ãí qPõe sobre aatéria eesenciaTaanxe a&ia.istÍaxitra (no

caso, e padroaização de gtaeaa iadic,atívas de ÍÍEas e Togradoaroe
priblí.cosi . Pz.eceld.eates de.ste ó gão Espec.ial. 3' A n'oÍr.a
qaeltio:r,eda, do i4roÍ ao Poder Execr:tivo M'2aiciPa7 á

obrigatoríed:.de de substítloÍ.ção das referídes pIacae, acaba poz
gerar despesas aâo P'ievigtas zo respectivo oÍçafrento, inexisti,.do,
xe4çrotc,co, a ir,{i ceção b reepectiwa foate de casteio, o qu.e

resulta a,.. aftoaXa ao &ispoeto r.oa aÍts. X49, iacisos I, ÍI e

ÍIÍ, e 754, iaciso ÍI, ambos d.a Ca'ta Estaúta7 ' PÉeced;entes desxe
órgão E,sP»ecial. 4ãO DIFJETA DE,_. INCONSTÍWCIOT;ALZDADE JÍJLGADA

70079368858, T',ibvaal P7eao, Tti-buaal de 'Iastiça do Rs, Relaxoi:
Edrr.ar:do tlbTej,n, ,Tutqado q 04/02,/2079) .

(TJ-RS - ADI: 70079368858 RS, ReTatar: Eduardo Uhfein, Data de

Jufqamento: 04/02/201"9, Tribunaf PLeno, Data de PubficaÇão: Diário
da Justiça do dia 22/02/2019) .

Afém disso, o Art. 8." determina
regulamentará esta Lei no prazo de !20
condicionando o Municipio a uma proposta
assim o Principj-o da Separação dos Poderes.

3) CONCLUSÀO:

que o Poder Executlvo
dias. Ta1 artigo está

que não é del-e, ferindo

pelo veto total do Presente
iniciativa.

que a emissão do presente Parecer
opinativo às matérias j urídicas
vereadores à sua motivaÇão ou

Di ante
projeto de lei,

Por fim,
Juridico possui
envolvidas, não
conclusão fina1.

exposto, opino
conter vicio de

ao
por

cabe ressaftar
caráter apenas
vinculando os

aw. Ângelo Giu.bêrti, n. 3{3, Bairro Esplanada - cEP.: 29 .702-7L2
colatina,/Es - Tel.: 3721-80 66
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PREFEITUR,A DE COLATINÀ
PROCURàDORIÀ MUNICIPÀI

É o Parecer Juridico, o
em 06 (seis) folhas.

qual submeto a autoridade superior

Colatina, 3l de março de 2.022.

Mâ?#S##$"'-*,
Consultora ilurídica
!íatrícula n. 007667

oÀB/Es 14.046

,.'}

lv. Ân9e1o ciubêrti, n. 343, Bairro EsPlanada - cEP.: 29.7O2-'lL2
colatina/Es - re1.: 372L-8O66
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA//ES
pRocuRADoRIA-crn.u oo wtuxtcÍpIo
Av. Ângelo Giuberti, 343, bairro Esplanad4 Colatina,/ES. (2't) 37214871

RAT|FICAÇÃO COM ACRÉSCTMO

Processo Administrativo n.: 007 44612022

Origem: Câmara Municipal de Colatina/ES
Assunto: Apreciação do Projeto de Lei n.087/2021com matéria de concessão de
auxílio Íinanceiro às mulheres vítimas de violência doméstica no MunicÍpio de
Colatina/ES

RATIFICO, em todos os Íermos, o Parecer Jurídico de fls.11/16,

exarado pela Douta Consultora JurÍdica, Dra.Cistina Anebola, a qual opina pela

impossibilidade jurídica da aprovação do Proieto de Lei n.087/2021 de autoia do

Vereador Olmir Femando de Araújo Castilioni encaminhado pela Câmara Municipal
de ColatinaES.

Ante todo o exposto, RESSALTO que o Município de Colatina/ES por

meio da Secretaria de Assistência Social dispõe de um cronograma de políticas e

açÕes públicas que contempla a proteção da mulher contra a violência de gênero e
promove a garantia de direitos. Parâ tanto, os planos municipais são pautados em
estudos que identificam as necessidades da populaçâo feminina colatinense aliada à

viabilidade pecuniária do emprego destes projetos e com o respaldo das bases
orçamentárias do Município.

lgualmente, destaco que a atuação Municipal para os casos ora
analisados é com fulcro na Constituição Federal de 1988, na LOAS (Lei Orgânica da
Assistência Social), na Lei Maria da Penha, no Plano Nacional de Políticas para as
Mulheres, na Lei Estadual n.11 .41012021, que institui a Politica Estadual de Proteçáo
da Vida das Mulheres e o Combate à Violência Doméstica do Espírito Santo e tantas

ES

\<._

outras normativas as quais a Administração Pública Municipal está submetida.

Acresce ao r.Parecer que não fica demonstrando pelo Requerente

dentro das justificativas apresentadas para a aprovação da Lei o quantitativo de

mulheres vítimas de violência doméstica nâ circunscriÇáo do Município de

Colatina/ES, tampouco o demonstrativo estatístico das possíveis vítimas que supriria

suas necessidades apenas com o auxílio financeiro ofertado em espécie, não sendo
possível a reparação por outra modalidade de tutela já ofertada pela administração
pública.

7

Autenticar documento em http://www3.camaracolatina.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310035003800390030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



C

Çeõ!Ã[{.)
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA/ES
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
Av. Angelo ciuberti, 343, baino Esplanada, Colatina./Es. (27) 3721-4g71

Colatina/ES, 18 deAbril de2O22

ousa
lMunicipal

ocl-
Ur

ES

lnformo que o Município de coratina/ES possui rocar de acorhimento
para vítimas de violência doméstica, a casa Abrigo Gitdete Lopes Barbosa Neyes,
instituída pela Lei n.5.977113, que oferece não apenas a morada, como também
oferta serviços e bens de primeira necessidade de subsÍstência para todas que
carecem deste auxílio público.

o Município tambem conta com centro de Referência Especiarizada de
Assistência social (cREAS) que objetÍva monitorar a situação de viorência
denunciada e manter o acompanhamento psicossociar, zerando pera integridade
fisica e psicológica das mulheres.

Além desta abordagem de natureza protetiva, o Município de
colatina/ES também possui diretrizes preventivas vortadas para o inceniivo do
protagonismo feminino. A título exemplificativo temos o recente Decreto de n.26.732
publicado em 30 de março de 2022, o quar dispÕe sobre a convocação da rV
conferência Municipal de poríticas para Mulheres de coratina criada em prol do
enfrentamento ao patriarcado, ao Racismo e às Desiguardades sociais e
Econômicas.

Ressarto que o posicionamento desta procuradoria-Gerar é meramente
opinativa no que tange à juridicidade das questões trazidas à consulta, não
vinculando os vereadores a sua motivaçáo, tampouco encerra o estudo e os debates
do caso e os trâmites legais da normativa posta a apreciação.

Que para o presente caso, o poder Executivo e Legislativo possuem
competências próprias, concorrentes e distintas, derimitadas para regisrar sobre essa
matéria. Este órgão consultivo entende que em virtude da onerosidàde tazida para
administraçáo púbríca, sem que haja prévio estudo de caso que demonstre a
viabilidade estratégica e econômica da imprementação do projeto, somado ao
conflito de competência do Requerente ao regislar matéria exclusiva do Executivo,
conforme redaçáo apresentada, carece de judicialidade.

Por fim, faço a remessa dos autos supracitado ao Gabinete do Chefe
do Poder Executivo para conhecimento da presente iatificação e decisão finar.
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